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PORTARIA N" 126. DE 23 DE MARÇO DE 2023

Concede férias ü servidor municipal e dd outras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela
Legislação vigente, êffi especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor Público do
Município de Demrbadas,

CONCEDE

Ao servidor municipal, VANDERLI DIERINGS, Operador de

Máquinas, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transporte, 10 (dez)
dias de férias, a contar de 2710312023 a 0510412023, referente ao período
aquisitivo de 03 10412021, a 021 0412022.

Quinze (15) dias de ferias do referido período aquisitivo foram
gozados anteriormente, conforme Portaria n" 03512023,restando 05 (cinco) dias de
férias a serem concedidos oportunamente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 23 de março
de 2023.

Registre-se e Publique-se.
Aos 23 de março de 2023.

/,fa-t
'flelio L{mpert
Ágente de Recursos Humanos.
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